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Projeto de Lei nº 108/2017
“Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 4.605, de 13 de janeiro de 2016.”
Art. 1º – O Art.1º da Lei Municipal nº 4.605 de 13 de janeiro de 2016, passa a  vigorar com a seguinte redação.
“Art. 1º - Proíbe concessionárias de energia elétrica ou água de cortar o fornecimento de seus produtos de usuários pessoas físicas, por atrasos ou falta de pagamento nas sextas-feiras à tarde, finais de semanas e véspera de feriados.
Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana 18 de setembro de 2017. 
Ver. Vilson Brites – Cabrito

Líder da Bancada do PMDB

Justificativa
Justifica-se a presente emenda na redação da Lei nº 4.605/2016, visto que no texto original poderá ocorrer o interrompimento do fornecimento de energia elétrica e de água aos sábados, e assim, impossibilitando o religamento imediato do serviço que somente será religado no primeiro dia útil, ou seja, o consumidor será privado de um serviço essencial.   
Ver. Vilson José Brites Borges
PMDB
